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PARECER FAVORÁVEL DA CCLJR 

Propositura: PLO 36/2024. 

Assunto: Dispõe sobre a criação do Programa Banco de Ração e Utensílios
para Proteção de Animais,  no âmbito do Município de Ibitinga,  e dá outras
providências.

Autoria: RICARDO PRADO. 

Relatoria: Alliny Sartori. 

RELATÓRIO

Vistos...
Trata-se  de Projeto  de  Lei  Ordinária  de  n°  36/2024,  de  autoria  do  Ricardo
Prado, Dispõe sobre a criação do Programa Banco de Ração e Utensílios para
Proteção  de  Animais,  no  âmbito  do  Município  de  Ibitinga,  e  dá  outras
providências.

Cumpre-nos, portanto, opinar sobre os aspectos técnicos e formais da matéria
submetida ao exame desta Comissão, nos termos do art. 77 e do art. 106 do
Regimento Interno.

“É sabido também que ao Município compete suplementar a legislação federal
e estadual, no âmbito de sua competência, nos termos do art. 30, inciso II da
Constituição  Federal.  O  Município  está  apto  a  legislar  sobre  assuntos  de
interesse local.

O Procurador Jurídico concluiu seu Parecer Jurídico, opinando pela legalidade
e constitucionalidade do Projeto, aduzindo em síntese: Em análise preliminar,
não se vislumbra vício intransponível quanto a constitucionalidade e legalidade
da proposição.

Destaco que o E. TJSP, em decisão datada de 8 de março de 2024, entendeu
pela  constitucionalidade  de  Lei  com  conteúdo  análogo,  de  iniciativa
parlamentar,  do  município  de  Piracicaba:  -  Direta  de  Inconstitucionalidade
Município de Piracicaba Lei Municipal nº 9.979/2023, de iniciativa parlamentar,
que "dispõe sobre a criação do Programa 'Banco de Ração e Utensílios para
Proteção  de  Animais',  no  âmbito  do  Município  de  Piracicaba,  e  dá  outras
providências"  Jurisprudência  deste  C.  Órgão  Especial  que  já  admitiu  a
imposição,  pelo  Poder  Legislativo  local,  de  obrigação  genérica  ao  Poder
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Executivo relacionada à instituição de banco de ração e acessórios visando ao
bem-estar e à proteção animal Jurisprudência que apenas rejeita leis extensas
e  detalhadas,  impondo  obrigações  acessórias  ao  Poder  Executivo  Caso
concreto  em  que  a  lei  municipal  de  iniciativa  parlamentar,  embora  tenha
instituído banco de ração e de utensílios,  não impôs obrigações acessórias
extensas e detalhadas ao Poder Executivo, respeitando os limites de decisão
política do Executivo Constitucionalidade da norma Improcedência da ação. – 

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2318093-98.2023.8.26.0000; Relator (a):
Luciana Bresciani; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 06/03/2024; Data de Registro: 08/03/2024) 

VOTO E CONCLUSÃO DA RELATORA:

Ante  o  exposto,  depreende-se  que  o  Projeto  de  Lei  Ordinária  em  análise
preenche  os  requisitos  legais,  regimentais  e  constitucionais,  podendo  ter
regular  tramitação,  sendo que  CONCLUO o  meu relatório,  e  voto  pela  sua
legalidade e constitucionalidade.

PARECER DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão de Constituição,  Legislação,  Justiça e Redação,
aprovam  e  acolhem  o  relatório,  e  votam  unanimemente  pela  legalidade,
regimentalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Ordinária nº 36/2024. 

Sala de reuniões das comissões, 12 de abril de 2024.

Alliny Sartori 
Relatora Secretária da Comissão. 

Membros: 

Daniela C. S. Branco de Rosa 
Presidente da Comissão

Marco Antônio da Fonseca 
Vice-Presidente da Comissão

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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